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Na apuracéo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencéo e
0.computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Mudando o que deve ser mudado, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica
podera deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuicdo retida na fonte,
desde que comprovada a retencdo e o computo das receitas correspondentes na
base de calculo da contribuicéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacGes das Siumulas CARF n° 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio



  11070.900161/2010-78 1003-002.058 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 01/12/2020 PROCEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10030020582020CARF1003ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2005
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 29273.82094.210206.1.3.03-5337, em 21.02.2006, e-fls. 03-13, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de R$43.662,55 do ano-calendário de 2005 apurado pelo regime de tributação do lucro real, para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fl. 02:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES NA FONTE
PAGAMENTOS
ESTIM. COMP. SNPA [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
98.734,10
24.182,34
5.904,86 [...]
128.821,30

CONFIRMADAS [...]
91.281,21
24.182,34
5.904,86 [...]
121,368,12


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 43.662,55 
Valor na DIPJ: R$ 43.662,55 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 128.821,30 
CSLL devida: R$ 85.158,75 
Valor do saldo negativo disponível. (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, 0 valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 36.209,37 
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 41434.54290.310100.1.3.03-8462  [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 2ª Turma DRJ/JFA/MG nº 09-66.425, de 26.04.2018, e-fls. 59-63: 
PROVAS PROCESSUAIS. FATO GERADOR 
Documentos comprobatórios que instruem o processo devem ser condizentes com a data do fato gerador.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 02.07.2018, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 30.07.2018, e-fls. 68 e 71-74, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
A.1 A apresentação original da DIPJ, em sua ficha 50, na qual detalha os valores retidos de cada fonte pagadora, compreendeu informações que foram identificadas e retificadas por ocasião do Despacho Decisório, quando da consulta aos Comprovantes de Rendimentos das Fontes Pagadoras, e da consulta às informações disponíveis no site da Receita Federal do Brasil, e-CAC, consulta Fontes Pagadoras. Ainda em prazo legal, procedeu à retificação da DIPJ a fim de corrigir as informações e reapurar o saldo de crédito. Nos quadros abaixo apresentamos os valores originais e os valores após a transmissão da DIPJ Retificadora: [...]
A.2 Em relação à Fonte Pagadora CNPJ: 04.324.226/0001-07, Jaguari Energética S/A, na época da homologação parcial da PerDcomp, efetuou-se consulta ao sistema e-Cac, da Receita Federal, na qual não constou informação acerca das retenções ocorridas.
Diante disso, o contribuinte efetuou diversos e insistentes contatos junto à empresa Jaguari Energética que, por sua vez, identificou e reconheceu falha no preenchimento de sua obrigação acessória DIRF. Tendo identificado a incorreção, procedeu ao ajuste e transmitiu uma DIRF Retificadora, dentro do prazo legal permitido pela legislação (5 anos), remetendo, logo em seguida, o Comprovante de Rendimentos à Procel.
Na ocasião verificou-se que o valor originalmente declarado pela Procel na DIPJ original estava incorreto, sendo que o crédito havido pela Procel era de R$ 6.077,55, sendo corrigido na DIPJ Retificadora.
O Comprovante de Rendimentos recebido da Jaguari Energética, datado de 24/03/2010, refere-se ao período em que os fatos ocorreram, porém, emitido após o envio da sua DIRF retificadora.
Destaca-se, nesse contexto, o entendimento extraído do Acórdão 2302-001.028, Recurso 255.615, em Sessão de 11.05.2011, do CARF, no qual há menção de que �A busca da verdade material permite o reconhecimento de provas extemporâneas relativas a recolhimento efetuado, pois não pode ser admitida a cobrança de um débito já pago.�
Convém salientar que não houve, no julgamento (decisão), qualquer determinação de produção de outras provas, com o intuito de apurar os fatos, ou seja, não primou pela busca da verdade material.
A julgadora limitou-se a julgar improcedente, sem convencionar que parte do crédito tributário atribuído à contribuinte Procel pode ter sido gerado por incorreções de informações em obrigações acessórias, de empresas para as quais efetuou prestação de serviços, as quais, como contribuintes regulares, têm direito a retificações no prazo legal.
A fim de corroborar as alegações ora apresentadas, anexamos ao presente recurso cópias das notas fiscais listadas abaixo, além de cópia dos extratos bancários que demonstram os créditos recebidos pelos pagamentos das notas fiscais e cópia da escrituração contábil (página do livro Razão nº 20, contendo a conta razão do cliente Jaguari Energética), que comprovam que as retenções efetivamente ocorreram, no período pretendido para as compensações, legitimando a veracidade do crédito.
Ainda que se tratasse de apresentação de provas tardias, o que não é o caso, ressalta-se que o CARF já admitiu em outros julgados a juntada tardia de documentos, conforme observa-se no seguinte trecho do Acórdão 1803-000.767, Recurso 511.443, em Sessão de 26.01.2011: �Ainda que não sejam provadas nos autos as hipóteses previstas no § 4º, do art. 16 do Dec. 70.235/1972 que justificariam a juntada tardia de documentos, é possível admitir referida juntada tardia em vista da necessidade de busca da verdade material.� [...]
A partir das informações acima, e, comprovado pelas cópias dos documentos em anexo, demonstramos abaixo os valores relativos a RETENÇÕES DE CSLL efetivamente ocorridas, durante o ano-calendário 2005, da Fonte Pagadora Jaguari Energética S/A, CNPJ: 04.324.226/0001-07, cujo Comprovante de Rendimentos foi anexado pelo contribuinte em sua Manifestação de Inconformidade: [...]
Destaque-se que o contribuinte Procel não pode ser prejudicado pela falta de cumprimento, ou cumprimento com erro, de obrigação acessória de outro contribuinte.
Ademais, não é sequer ponderável considerar extemporâneo um documento (Obrigação acessória� DIRF) pela qual a Procel não é responsável, mas que corrige um erro do período em análise. E mais, a retificação ocorreu no prazo legal. Aliás, se algum contribuinte tivesse que ser penalizado, seria aquele que agiu erroneamente, não o que procedeu de acordo com a norma.
De toda forma, ainda que não houvesse a correção da DIRF da Jaguari Energética, o crédito deveria ser reconhecido para a Procel, pois as retenções e pagamento efetivamente ocorreram como inequivocamente comprovado.
A.3 Em relação à Fonte Pagadora CNPJ: 90.286.105/0001-41, Trafo Equipamentos Elétricos S.A., a incorreção identificada foi de informação na DIPJ de crédito de CSLL a menor, sendo o valor correto comprovado pela cópia do Comprovante de Rendimentos, e corrigido na DIPJ Retificadora, conforme demonstrado no Quadro 2 do item A.1.
A respeito deste crédito a maior, real e de direito do contribuinte Procel não houve qualquer análise no julgamento. Há documento comprobatório (Comprovante de Rendimentos), houve ajuste na DIPJ, e não foi apontada inconsistência pela Receita Federal.
Por esta razão, o total do valor informado para esta fonte pagadora R$ 991,11 deveria compor o crédito de saldo negativo de CSLL.
A.4 Após todas as verificações, considerando os créditos indicados na DIPJ Retificadora, a contribuinte Procel reconhece um saldo devedor, já mencionado na Manifestação de Inconformidade, a respeito do qual aguarda a definição sobre o recolhimento (R$ 714,62), devendo o valor de R$ 42.947,93 ser reconhecido como saldo negativo disponível para a compensação na PerDcomp ora em análise.
No que concerne ao pedido conclui que:
B � REQUER:
Diante do exposto, requer a reforma do Acórdão, com o reconhecimento do direito creditório e a reapuração do saldo devedor consolidado, nos termos do demonstrado acima.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide 
O exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica restrito a argumentos em face do valor remanescente de R$7.453,18 (R$43.662,55 � R$36.209,37) de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005 que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito 
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que que o comprova a existência da indébito.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou de CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
IRRF. Súmulas CARF nºs 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
A legislação expressamente permite a dedução dos valores de retenção conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais referentes ao código de arrecadação nº 5952 a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). 
O valor conjunto da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep é determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, no percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das seguintes alíquotas:
a) 1% (um por cento), a título de CSLL;
b) 3% (três por cento), a título de Cofins; e 
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a título de PIS/Pasep.
Os valores retidos devem ser considerados como antecipação do que for devido pelo sujeito passivo que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e as contribuições são recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços. O Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base nos dados então existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após confrontados, emergiram incongruências. 
Consta no Acórdão da 2ª Turma DRJ/JFA/MG nº 09-66.425, de 26.04.2018, e-fls. 59-63:
Analisando as DIPJ´s (original e retificadora) apresentadas pela manifestante, nota-se que o valor de retenção defendido por ela foi corretamente declarado em 25/03/2010, após a emissão do despacho decisório.
Analisando as Dirf´s apresentadas pelas fontes pagadoras e responsáveis pelas retenções declaradas pela contribuinte, verificou-se que a empresa Jaguari Energética SA CNPJ 04.324.226/0001-07 apresentou DIRF retificadora em 24/03/2010, conforme abaixo demonstrado, declarando os valores defendidos pela contribuinte. [...]
Verificou-se ainda que não há DIRF original apresentada pela fonte pagadora em momento anterior na qual tivesse a contribuinte como sua beneficiária.
Nos documentos acostados aos autos há um Comprovante Anual de Retenção de CSLL, Cofins e Pis, Ano calendário 2005, emitido pela empresa Jaguari, folha 22 do processo, demonstrando os mesmos valores declarados em DIRF, tal documento é datado de 24/03/2010, também data posterior ao despacho decisório.
Os documentos necessários para se fazer prova das retenções sofridas são os mesmos apresentados pela manifestante, entretanto tais documentos devem ser contemporâneos do fato, tanto quanto a retenção sofrida, quanto para pagamento por ela efetuado, todos os documentos e retificações contidos e mencionados no processo são com data posterior ao despacho decisório.
Assim, sem documentos que demonstre firmemente as retenções sofridas não é possível dar razão a manifestante, provas trazidas aos autos em data certa mas que se referem a fatos passados, devem ter sido produzidas em época passada, devem ser provenientes da data em que os fatos geradores ocorreram, isto traz ao processo segurança jurídica tanto para a reclamante quanto para o reclamado.
Com o objetivo de comprovar suas alegações, a Recorrente apresenta um conjunto probatório como notas fiscais, extratos bancários e assentos contábeis, e-fls. 75-116, em que estão consignadas retenções sob o código 5952, que devem ser analisados pela DRF complementando o ato original eletrônico em face direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143. 
Direito Superveniente: Súmulas CARF nºs 80 e 143
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp com base em retenções na fonte. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensacdo (Per/DComp) n°® 29273.82094.210206.1.3.03-5337, em 21.02.2006, e-fls. 03-
13, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) no valor de R$43.662,55 do ano-calendario de 2005 apurado pelo regime de
tributacdo do lucro real, para compensacgdo dos debitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fl. 02:

Analisadas as informacBGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
~ SOMA
PARC. CREDITO[..] | RETENCOESNA | p)rcamenTos | ESTIM- COMP. 1 pare.
FONTE SNPAT..] CRED
PER/DCOMP [..] 98.734,10 24.182,34 5.904,86[..] | 128.821,30
CONFIRMADAS [..] 91.281,21 24.182,34 5.904,86[.] | 121,368,12

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 43.662,55

Valor na DIPJ: R$ 43.662,55
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 128.821,30
CSLL devida: R$ 85.158,75

Valor do saldo negativo disponivel. (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, 0
valor seré zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 36.209,37

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensagdo declarada no PER/DCOMP: 41434.54290.310100.1.3.03-8462 [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario
Nacional). Inciso Il do Paréagrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestagdo de inconformidade. Esta
registrado no Acordao da 22 Turma DRJ/JFA/MG n° 09-66.425, de 26.04.2018, e-fls. 59-63:

PROVAS PROCESSUAIS. FATO GERADOR

Documentos comprobatérios que instruem o processo devem ser condizentes
com a data do fato gerador.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
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Recurso Voluntario

Notificada em 02.07.2018, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntério
em 30.07.2018, e-fls. 68 e 71-74, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

A.1 A apresentacdo original da DIPJ, em sua ficha 50, na qual detalha os
valores retidos de cada fonte pagadora, compreendeu informacGes que foram
identificadas e retificadas por ocasido do Despacho Decisorio, quando da consulta aos
Comprovantes de Rendimentos das Fontes Pagadoras, e da consulta as informacdes
disponiveis no site da Receita Federal do Brasil, e-CAC, consulta Fontes Pagadoras.
Ainda em prazo legal, procedeu a retificacdo da DIPJ a fim de corrigir as informagdes
e reapurar o saldo de crédito. Nos quadros abaixo apresentamos os valores originais e
os valores ap0s a transmissao da DIPJ Retificadora: [...]

A2 Em relacdo a Fonte Pagadora CNPJ: 04.324.226/0001-07, Jaguari
Energética S/A, na época da homologacédo parcial da PerDcomp, efetuou-se consulta
ao sistema e-Cac, da Receita Federal, na qual ndo constou informacdo acerca das
retencdes ocorridas.

Diante disso, o contribuinte efetuou diversos e insistentes contatos junto a
empresa Jaguari Energética que, por sua vez, identificou e reconheceu falha no
preenchimento de sua obrigacdo acessoria DIRF. Tendo identificado a incorrecéo,
procedeu ao ajuste e transmitiu uma DIRF Retificadora, dentro do prazo legal
permitido pela legislagdo (5 anos), remetendo, logo em seguida, o Comprovante de
Rendimentos a Procel.

Na ocasido verificou-se que o valor originalmente declarado pela Procel na
DIPJ original estava incorreto, sendo que o crédito havido pela Procel era de R$
6.077,55, sendo corrigido na DIPJ Retificadora.

O Comprovante de Rendimentos recebido da Jaguari Energética, datado de
24/03/2010, refere-se ao periodo em que os fatos ocorreram, porém, emitido ap6s o
envio da sua DIRF retificadora.

Destaca-se, nesse contexto, o entendimento extraido do Acdrdao 2302-001.028,
Recurso 255.615, em Sessdo de 11.05.2011, do CARF, no qual ha meng¢édo de que “A
busca da verdade material permite o reconhecimento de provas extemporaneas
relativas a recolhimento efetuado, pois ndo pode ser admitida a cobranca de um débito
ja pago.”

Convém salientar que nao houve, no julgamento (decisdo), qualquer
determinacdo de producdo de outras provas, com o intuito de apurar os fatos, ou seja,
ndo primou pela busca da verdade material.

A julgadora limitou-se a julgar improcedente, sem convencionar que parte do
crédito tributario atribuido a contribuinte Procel pode ter sido gerado por incorre¢des
de informacdes em obrigacdes acessdrias, de empresas para as quais efetuou prestacao
de servigos, as quais, como contribuintes regulares, tém direito a retificacdes no prazo
legal.

A fim de corroborar as alegacBes ora apresentadas, anexamos ao presente
recurso copias das notas fiscais listadas abaixo, além de copia dos extratos bancarios
que demonstram os créditos recebidos pelos pagamentos das notas fiscais e copia da
escrituracdo contabil (pagina do livro Razdo n° 20, contendo a conta razdo do cliente
Jaguari Energética), que comprovam que as retencdes efetivamente ocorreram, no
periodo pretendido para as compensacdes, legitimando a veracidade do crédito.
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Ainda que se tratasse de apresentacdo de provas tardias, 0 que ndo é o caso,
ressalta-se que o CARF ja admitiu em outros julgados a juntada tardia de documentos,
conforme observa-se no seguinte trecho do Acérddo 1803-000.767, Recurso 511.443,
em Sessdo de 26.01.2011: “Ainda que ndo sejam provadas nos autos as hipoteses
previstas no § 4°, do art. 16 do Dec. 70.235/1972 que justificariam a juntada tardia de
documentos, é possivel admitir referida juntada tardia em vista da necessidade de
busca da verdade material.” [...]

A partir das informacgdes acima, e, comprovado pelas copias dos documentos
em anexo, demonstramos abaixo os valores relativos a RETENCOES DE CSLL
efetivamente ocorridas, durante o ano-calendario 2005, da Fonte Pagadora Jaguari
Energética S/A, CNPJ: 04.324.226/0001-07, cujo Comprovante de Rendimentos foi
anexado pelo contribuinte em sua Manifestacdo de Inconformidade: [...]

Destaque-se que o contribuinte Procel ndo pode ser prejudicado pela falta de
cumprimento, ou cumprimento com erro, de obrigacdo acessoria de outro contribuinte.

Ademais, ndo é sequer ponderdvel considerar extemporaneo um documento
(Obrigacdo acessoria— DIRF) pela qual a Procel ndo € responsavel, mas que corrige
um erro do periodo em andlise. E mais, a retificagdo ocorreu no prazo legal. Alias, se
algum contribuinte tivesse que ser penalizado, seria aquele que agiu erroneamente,
ndo o que procedeu de acordo com a norma.

De toda forma, ainda que ndo houvesse a correcdo da DIRF da Jaguari
Energética, o crédito deveria ser reconhecido para a Procel, pois as retencdes e
pagamento efetivamente ocorreram como inequivocamente comprovado.

A3 Em relagdo a Fonte Pagadora CNPJ: 90.286.105/0001-41, Trafo
Equipamentos Elétricos S.A., a incorre¢do identificada foi de informagdo na DIPJ de
crédito de CSLL a menor, sendo o valor correto comprovado pela copia do
Comprovante de Rendimentos, e corrigido na DIPJ Retificadora, conforme
demonstrado no Quadro 2 do item A.1.

A respeito deste crédito a maior, real e de direito do contribuinte Procel ndo
houve qualquer analise no julgamento. H4 documento comprobatério (Comprovante
de Rendimentos), houve ajuste na DIPJ, e ndo foi apontada inconsisténcia pela Receita
Federal.

Por esta razdo, o total do valor informado para esta fonte pagadora R$ 991,11
deveria compor o crédito de saldo negativo de CSLL.

A.4 Apds todas as verificagBes, considerando os créditos indicados na DIPJ
Retificadora, a contribuinte Procel reconhece um saldo devedor, ja mencionado na
Manifestacdo de Inconformidade, a respeito do qual aguarda a definicdo sobre o
recolhimento (R$ 714,62), devendo o valor de R$ 42.947,93 ser reconhecido como
saldo negativo disponivel para a compensacdo na PerDcomp ora em andlise.

No que concerne ao pedido conclui que:
B - REQUER:

Diante do exposto, requer a reforma do Acérddo, com o reconhecimento do
direito creditorio e a reapuracdo do saldo devedor consolidado, nos termos do
demonstrado acima.

E o Relatério.
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Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica restrito a
argumentos em face do valor remanescente de R$7.453,18 (R$43.662,55 — R$36.209,37) de
saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2005 que, conforme principio de adstricdo do
julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Cddigo de
Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n®
70.235, de 02 de margo de 1972).

Necessidade de Comprovacéao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que que o
comprova a existéncia da indébito.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicao resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacao
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacéo tributéria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Caodigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n® 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacéo tacita da compensacgéo
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoéria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
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assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditorio é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisdao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Vale ressaltar que a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
prépria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacao do erro em que se funde (8§ 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erério para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Apenas nas situacfes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatiddes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracdo
Tributéria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracéo
obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por
inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo nao inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errbnea, o
equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que nao
é escusavel, diz respeito a norma juridica disciplinadora e aos pardmetros previstos nas normas
de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material no &mbito tributario abrange a
inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais como um
calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errénea, e hipoteses similares. Somente podem
ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacdes declaradas a RFB no caso
de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao
do erro em que se funde (incisos | e Il do art. 145 e inciso 1V do art. 149 do Cddigo Tributario
Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a pega de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentragdo dos atos
em momento oportuno. A apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é
possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou raz@es posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo principio da verdade
material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convic¢gdo mediante a persuaséo
racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em
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direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a
motivagdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de
homologacdo da compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170
do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de
marco de 1972).

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntério, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0S SUpPOstos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatério com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposicdes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real, bem como o IRPJ
ou a CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utiliza¢do do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou de CSLL negativo ou a
pagar no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua liquidez e
certeza (art. 34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 1° da Lei n°® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996).

IRRF. Simulas CARF n% 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, hd que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagéao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o0 encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicagdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Slmula CARF n° 80
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Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Mudando o que deve ser mudado, na apuragdo da CSLL, a pessoa juridica podera
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuigéo retida na fonte, desde que comprovada a
retencdo e 0 computo das receitas correspondentes na base de calculo da contribuicéo.

A legislacdo expressamente permite a deducdo dos valores de retencdo conjunta
da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep pela prestacdo de servicos de limpeza,
conservacao, manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de méo-de-obra,
pela prestacdo de servigos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneragéo de servigos profissionais
referentes ao cddigo de arrecadacdo n°® 5952 a titulo de remuneracdo de servigos profissionais
prestados por pessoa juridica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, Instru¢do Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).

O valor conjunto da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep €
determinado mediante a aplicacao, sobre 0 montante a ser pago, no percentual de 4,65% (quatro
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente a soma das seguintes aliquotas:

a) 1% (um por cento), a titulo de CSLL;
b) 3% (trés por cento), a titulo de Cofins; e
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a titulo de PIS/Pasep.

Os valores retidos devem ser considerados como antecipacdo do que for devido
pelo sujeito passivo que sofreu a retencdo, em relacdo as respectivas contribui¢cbes. O
beneficiario é a pessoa juridica prestadora do servico e as contribui¢des sdo recolhidas de forma
centralizada pela fonte pagadora até o ultimo dia Gtil da semana subsequente aquela quinzena em
que tiver ocorrido o pagamento a pessoa juridica prestadora dos servicos. O Despacho Decisorio
Eletrénico foi emitido com base nos dados entdo existentes nos registros da RFB informados
pela Recorrente a época da sua emissdo que, apds confrontados, emergiram incongruéncias.

Consta no Acérdao da 22 Turma DRJ/JJFA/MG n° 09-66.425, de 26.04.2018, e-fls.
59-63:

Analisando as DIPJ’s (original e retificadora) apresentadas pela manifestante,
nota-se que o valor de retencdo defendido por ela foi corretamente declarado em
25/03/2010, ap6s a emissdo do despacho decisorio.

Analisando as Dirf’s apresentadas pelas fontes pagadoras e responsaveis pelas
retencBes declaradas pela contribuinte, verificou-se que a empresa Jaguari Energética
SA CNPJ 04.324.226/0001-07 apresentou DIRF retificadora em 24/03/2010,
conforme abaixo demonstrado, declarando os valores defendidos pela contribuinte.

[...]
Verificou-se ainda que ndo ha DIRF original apresentada pela fonte pagadora
em momento anterior na qual tivesse a contribuinte como sua beneficiaria.

Nos documentos acostados aos autos hd um Comprovante Anual de Retencéo
de CSLL, Cofins e Pis, Ano calendario 2005, emitido pela empresa Jaguari, folha 22
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do processo, demonstrando os mesmos valores declarados em DIRF, tal documento é
datado de 24/03/2010, também data posterior ao despacho decisério.

Os documentos necessarios para se fazer prova das retencdes sofridas sdo os
mesmos apresentados pela manifestante, entretanto tais documentos devem ser
contemporaneos do fato, tanto quanto a retencao sofrida, quanto para pagamento por
ela efetuado, todos os documentos e retificagcdes contidos e mencionados no processo
sdo com data posterior ao despacho decisério.

Assim, sem documentos que demonstre firmemente as retenc@es sofridas ndo é
possivel dar razdo a manifestante, provas trazidas aos autos em data certa mas que se
referem a fatos passados, devem ter sido produzidas em época passada, devem ser
provenientes da data em que os fatos geradores ocorreram, isto traz a0 processo
seguranca juridica tanto para a reclamante quanto para o reclamado.

Com o objetivo de comprovar suas alegacdes, a Recorrente apresenta um conjunto
probatério como notas fiscais, extratos bancérios e assentos contabeis, e-fls. 75-116, em que
estdo consignadas retencbes sob o codigo 5952, que devem ser analisados pela DRF
complementando o ato original eletrnico em face direito superveniente previsto nas
determinac6es das Sumulas CARF n° 80 e 143.

Direito Superveniente: SUmulas CARF n% 80 e 143

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp com base em retencbes na fonte. Esta legislacédo
impde, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento
para que seja analisado o conjunto probatério produzido junto com o recurso voluntario referente
ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade
com a escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais, desde que evidenciada por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com
0s registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucdo. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo nao foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuacdo de andlise do direito creditorio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os debitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracgdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologagdo total das compensagOes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
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administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°
70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntario,
para aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacdes das Simulas CARF n° 80 e
143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacédo de indébito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



